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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

'Processo Administratívo n' 20250603-001

Contrataçâo de empresa com vístas e aquirição de Comhustível {Gasolina Comum} para serÊm

utilizados nas aüvidades do legislativo municipal de Tailândia, para uso das atividades parlamentar no

ano de 2025.

Área Requísítante: SECRETÁR|A GERAL.

Servidor/Equipe responsável pela elaboração:

GLEICIANE CARVALHO DA SILVA

1. DESCRrcÃO DA NECESSIDADE

1.1 A demanda em questão se faz necessária para dar continuidade ao bom andamento dos trabalhos

administrativos, como: entrega de documentos oficiais, correspondências, bem como, garantir o deslocamento de

seus servidores e vereadores no cumprimento de suas atividades em outros órgãos e instituições dentro e fora do

Município"

1.2 A estimatíva de quantidade total a ser utilizada para serem utiiizados durante o exercício de 2025 será de 37.000

(trinta e sete mil) litros de gasolina comum, e foi baseado no consumo medio de combustível dos anos anteriores, o

aumento das atividades parlamentares nos interiores e região, bem como a programação para a aquisição de mais

um veículo para a frota desta Câmara.

2. ALINHAMENTO ENTRE COMPRA/CONTRATACÃO Ê PLANEJAMENTO

2.1 A pretendida contratação está previstâ no Plano de Contratações Anual 2025.

2.2 Além disso, os recursos financeiros necessários para fazer frente a essa despesa estão previstos no oÍçamento

de 2025.

3. DIRETRIZES DA CONTRATACÃO
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3.1 O(s) produto(s) objeto desta conffatação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que são dotados

de padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de

especificações usuais no mercado.

4, DESCRICÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAÍACÃO

4.1 Sustentabílidade

4.1.1 Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especÍficações da ANP, INMETRO, Normas

da ISO no que se refere à qualidade, conforme for aplicável.

4.2 Da exigênciâ de amostra

4.2.1 Não será admitida

.4.3 Da Subcontratação

4.3,1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 6arantia da contratação

4.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, tendo

em vista que tal exígêncía poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos.

4.5 Garantia dos produtos

4.5.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei ne 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 No exercício de 2025 o setor competente acompanhou/fiscalizou processo de compra e pagamento de materiais

de consumo, quais sejam:

5.2 Nas referidas aquisições para fornecimento de materíais de consumo para o exercício de 2025 foram apurados

para os produtos que serão adquirídos para o exercíc-ro de 2025, os seguintes preços praticadosr
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ITEM DESCRICAO QTD UND Y. UNIT V.TOTAL

1 Gasolina 37.000 LT R$ 7,02 RS 259.616,67

GASOLINA, USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO : COMUM

o. sorucÃo possívrr

6.1 A solução para suprir a necessidade de aquisição de combustível típo gasolina visa atender as ativídades e

programaçôes desta casa legislativa. Adespesa está prevista no orçamento da Câmara. Com efeito, é necessário que

seja realizado o competente processo. Por essa razão, visando proporcionar de forma satisfatórias as atividades

atribuídas a este ente público e que se faz necessário a contratação de empresa para fornecimento de material de

consumo - gêneros alimentícios.

7. OÊSCRICÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO

7.1 Aquisição de material de consumo - combustivel tipo gasolina, para atender as demandas da Câmara Municípal

de Tailândia, nos termos da tabela mencionada, conforme condições e exigências estabelecidas neste ETP:

7,2 O objeto dêsta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução OOL/2O23.

7.3 O prazo de vigêncía da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.113/2021-

7.3.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que visam a manutenção de atividades

administrativas decorrentes de necessidades permanentes, conforme melhor especificado nos tópicos a seguir.

7.3.2 Da justificativa do prazo de execução

7,3,2.1 À vista do exposto, para viabilidade técnica e comercial das propostas apresentadas pelos iicitantes, e diante

das especificidades do objeto, sugerimos que o contrato tenha prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos L06 e 107 daLei 14.133/2021-

7.3.2.2Talprazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser licitado mais atrativo,

aumentando com isso o interessê dos possíveis licitantes pela competição.
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c) Previsão legal do prazo superior à vigência de créditos orçamentários: O prazo de vigência da contratação é de

12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107

da Lei 14.133/2021. A contrataÇão prolongada, executada de forma contínua e caracterizada por atos reiterados, se

faz necessária para que a prestação do serviço seja adequada à realidade. A razão da regra está cingida à

inconveniência da paralisação das atividades que interessam à coletividade, o que colocaria em risco a satisfãção do

interesse público.

d) Previsão no contrato de cláusula rescisória: A vigência sugerida não impede a Adminístração Pública de extinguir

o contrato a extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 106, inciso lll, 137

e seguintes da Lei L4.L33/2Q21..

7.4 Do Fornecimento Dos Produtos

7.4.L A Contratada deverá se responsabílizar pelo abastecimento dos veículos pertencentes a Câmara

Municipal de Tailândia, bem como daqueles locados;

a) às normas e especificações constantes neste ETP;

b) às normas da ANP, ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;

c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

7.4.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada um, de

forma que facilite a contagem e controle dos mesmos;

7.4.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado;

7.4.8 A Administração poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a legitimidade

do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da empresa para que se

proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa

ficará sujeita às penalidades previstas na cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

{art. 92, XIV} do Contrato. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos

ficarão retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei ne 14.733/2021;
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7,4,9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ficará a cârgo do fornecedor, a quem caberá

providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAi/IENTO OU NÃO DO OBJETO

8.1 Em razão das características do objeto a ser contrâtado, que permitem a sua divisão, o objeto será parcelado

em itens.

9. RESUTTADOS PRETENDIDOS

9.1 A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são:

Suprir e abastecer o estoque de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis;I

Proporcionar condiçÕes adequadas para que os servidores públicos possam desempenhar o seu
trabalho;

Atender ao princípio da economicidade, mediante regular e adequado certame licitatório, que visa

a competitividade entre empresas de variados ramos de atividades e cujo fator preponderante é a

proposta mais vantajosa.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

10.1 Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a soluçâo a ser contratada.

11. COMPRA/CONTRATACÃO CORRELATA EIOU INTERDEPENDENTE

11.1 Não aplicável.

12. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATACÃO

12.1 A determinação das quantidades a serem adquirldas foram estipuladas em função de consumo e utilização

prováveis, cuja estimativa Íoi obtida mediante adequadas técnicas quantitatívas.

12.2 Adotou-se o consumo mensal do exercício de 2024 como referência para a estimar o consumo para o exercício

de 2025. Estipulou-se um quantitativo de estoque mínimo equivalente ao consumo de 3 (três) meses, visando suprír

o fornecimento de materiais durante o período licitatório.
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12,3 O custo estimado total da contratação é de R$ 259.616,67 (duzentos e cinquenta e nove mil seiscentos e

dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme pesquisa prévia realizada pelo setor competente, a qual segue

em anexo.

13. POS§íVEIS IMPACTOS AMBlENTAIS

13-1 Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as orientações voltadas para a sustentabilidade

ambiental, conforme consta expressamente no item 4.1 e seu subitem deste ETP.

14. POSTCTONAMENTO CONCTUSIVO

14,1 O Estudo Preliminar trouxe informações importantes acercâ da contratação de empresa para fornecimento de

combustível tipo gasolinâ, para atender as demandas da Câmara Municipal de Tailândia. Concluímos que este ETP

evidencia que a contratação pretendida e viável e necessária para viabilizar o suprimento da Câmara Municipal de

Tailândia, para possibilitar a execução de atividades administrativas indispensáveis para a consecução de serviços

públicos, se mostrando técnica e economicamente viável.

L4,2 Por fim, cumpre ínformar que a presente contratação está em conformidade com as condições de mercado

existentes e contém as especificações necessárias para a contratação. Além disso, foram consideradas as

necessidades reais da Administração e seguidas as orientações da legislação vigente.

Tailândia-PA, A7 de março de 2025.

Responsável pela elaboração do ETP

GLEICIANE CARVALHO DA SILVA
Responsável Pelo Documento

Aprovação do ETP:

PEDRO CLEMENTINO DA SILVA NETO
Presidente da Câmara Muni€ipa!
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